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1. INTRODUÇÃO 

Este relatório tem a finalidade de analisar a gestão dos investimentos do Instituto Municipal 

de Previdência Social dos Servidores de São Francisco do Guaporé - IMPES, no primeiro semestre de 

2024, visando fortalecer a transparência sobre os recursos aplicados no mercado financeiro e, sobretudo, 

o diagnóstico das diligências necessárias, conforme previsto no Item 3.2.6 do Manual  versão 3.4, do 

Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência 

Social da União, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (Portaria MPS nº 185/2015 e Portaria MF 

n° 577/2017).. 

                                                 2.  CREDENCIAMENTO 

 

O IMPES realiza a cada 24 (vinte e quatro) meses o credenciamento das instituições financeiras 

que administram os fundos de investimentos nos quais o Órgão tem recursos aplicados. 

No credenciamento são analisadas as situações patrimonial, fiscal, jurídica e comercial das 

instituições financeiras e demais prestadores de serviços. 

A realização prévia de credenciamento, o acompanhamento e a avaliação do gestor e do 

administrador dos fundos de investimento e das demais instituições escolhidas para receber as aplicações, 

estão previstos na Resolução CMN n° 4963/2021. 

O § 3° do Art. 1º da Resolução CMN no 4963/2021 destaca, ipsis litteris: "Os parâmetros para o 

credenciamento das instituições de que trata o inciso VI do § 1º deverão contemplar, entre outros, o 

histórico e a experiência de atuação. o volume de recursos sob a gestão e administração da instituição, a 

solidez patrimonial t a exposição a risco reputacional, padrão ético de conduta e aderência da rentabilidade 

a indicadores de desempenho,  

Assim, para que sejam avaliados os parâmetros previstos no § 3º do Art. 1º da Resolução CMN nº 

4963/2021, serão analisadas a qualidade das instituições através dos Itens 2.1, 2.2, 2.3 e 2.4 seguintes. 

 

2.1 Instituições Credenciadas 

O IMPES realizou o credenciamento das instituições financeiras, abaixo relacionadas, de acordo 

com as avaliações dos Itens 2.1.1, 2.1.2, 2.1.3 e 2.1.4, assim como o credenciamento dos fundos de 

investimentos por elas administradas. 

a)   Banco do Brasil; 

b)   Caixa Econômica Federal e 

c)    Banco Itaú. 
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2.1.1 Patrimonial 

Na avaliação Patrimonial das Instituições Financeiras são analisados documentos que buscam 

identificar a situação atual de seus patrimônios, tais como: 

a)   Questionário Padrão ANBIMA Due Diligence para Fundos de Investimento QDD, preenchido 

e assinado pelos responsáveis pela instituição financeira, com as informações sobre a empresa e seus 

anexos; 

b) Relatório de Rating's válido, conforme limites mínimos estabelecidos na Política de 

Investimentos do RPPS, com avaliação de grau de investimento de pelo menos uma das seguintes agências 

classificadoras de risco: Standard & Poors, Moody's, Fitch Ratings, Austin Rating. 

 

2.1.2 Fiscal 

Na avaliação Fiscal das Instituições Financeiras são analisados os documentos que demonstrem a 

situação fiscal regular, no ato do Credenciamento e na evolução da utilização de seus respectivos produtos 

financeiros. 

a)   Certificado de Regularidade do FGTS — CRF  

b)   Certidões das Fazendas Municipal, Estadual e Federal e Dívida Ativa da União; 

c)   Certidão Estadual de Distribuições Cíveis (Falência e Concordata). 

 

2.1.3 Jurídico 

Na avaliação Jurídica das Instituições Financeiras são analisados os documentos da área que 

registram os atos de constituição da empresa e seus registros de funcionamento junto aos órgãos 

reguladores. 

a) Ato de registro ou autorização expedido pelo Banco Central do Brasil ou Comissão de Valores 

Mobiliários ou órgão competente; 

b)   Contrato Social ou Estatuto Social, 

c)   Comprovação de atendimento aos requisitos previstos no § 5º do Art. 21 da Resolução CMN 

nº 4963/2021  

 

                                     3.  MOVIMENTAÇÃO DA CARTEIRA DE INVESTIMENTO 

 

Como pode ser observado pela tabela abaixo a rentabilidade no acumulado do 1º semestre do 

ano ficou em 3,16% enquanto que a meta atuarial acumulada foi de 5,03%, ou seja, o Instituto atingiu 

62,92% da meta atuarial. 
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          4.  DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS INVESTIDOS 

 

Os recursos financeiros do IMPES estão alocados: 95,46% em Renda Fixa, 3,34% em Renda 

variável, 1,19% em Investimentos Estruturados. 
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Destaca-se que a alocação dos recursos está totalmente alinhada com o atual cenário 

econômico. A Taxa Selic (Juros Base) está em 10,50% aa, o que viabiliza um maior volume de recursos 

aplicados em renda fixa.  

5.  ENQUADRAMENTO 

O enquadramento da carteira é com base na legislação vigente, a proposta de estratégia para 

o exercício é deliberada pelo colegiado, a carteira deve seguir a PAI - Política Anual de Investimento 

considerando limites mínimos e máximos. 

 

6.  DILIGÊNCIAS 

No primeiro semestre de 2024 o Comitê de Investimentos se reuniu de forma ordinária e 

extraordinariamente, sempre que foi necessário. 

O Comitê de Investimentos destacou a necessidade de aperfeiçoamento dos procedimentos 
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adotados diante do cenário local e global que afeta os investimentos do IMPES e, sobretudo, das 

diligências futuras a serem observadas: 

a) análise cuidadosa das novas alocações dos recursos a serem realizadas e sobretudo o 

impacto do cenário político nacional, além da relação risco versus retorno dos investimentos, 

b) avaliação de cenários macroeconômicos à análise da carteira de investimentos deste RPPS 

c) prosseguir com as reuniões do Comitê de Investimentos com objetivo de melhor promover 

o acompanhamento permanente da evolução dos resultados, bem como a qualificação permanente dos 

seus membros; e 

d) manter comunicação com as instituições financeiras responsáveis pelos fundos de 

investimentos com recursos alocados. 

6.  CONSIDERAÇÕES FINAIS  

O cenário macroeconômico global no primeiro semestre de 2024 se mostrou bastante 

resiliente e, portanto, requer dos membros do Comitê de Investimentos qualificação e profissionalismo. 

Os membros do Comitê de Investimentos têm como alvo a observância dos princípios de 

segurança, rentabilidade, solvência, liquidez e motivação, conforme previsto no Art. 1º da Resolução 

CMN nº 4963/2021. 

Assim como, visam priorizar o cumprimento da Política de Investimentos, aprovado pelo 

Conselho Deliberativo. 

 

São Francisco do Guaporé, 10 de julho de 2024 

 

 

MARCOS PACHECO PEREIRA CORRENTE 

Presidente Comitê de Investimentos 
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